
INDICAÇÃO Nº 
204
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, com o objetivo de CONSTRUIR UMA PASSARELA PARA INTERLIGAR O BAIRRO JARDIM UIRAPURU COM AS COHAB’S  ANTONIO BRANDINI E JOÃO PIMENTA, PASSANDO PELA RODOVIA PERCY WALDIR SEMEGHINI, NO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS.

JUSTIFICATIVA

A construção de uma passarela no local indicado se faz necessária, pois, trata-se de trecho muito perigoso, muitas pessoas se arriscam ao atravessar a rodovia. É um perigo para pedestres e motoristas que passam no local. Com certa frequência ocorrem acidentes e mortes.



Crianças, adolescentes, mães com crianças no colo e idosos, que são obrigados a atravessar a rodovia todos os dias para ir à escola, creche ou ao trabalho se arriscam, pois, precisam calcular a velocidade dos carros que vem pela rodovia para fazer a travessia.



Para garantir maior segurança e melhor qualidade de vida aos moradores e motoristas, a passarela precisa ser construída objetivando facilitar a ligação entre os conjuntos habitacionais e o bairro jardim Uirapuru. 



 Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, com o objetivo de construir uma passarela para interligar o bairro Jardim Uirapuru com as Cohab´s Antônio Brandini e João Pimenta, passando pela Rodovia Percy Waldir Semeghini, no Município de Fernandópolis.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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